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INDICAÇÃO N°244/2022 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
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João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que determine à Secretaria competente, que seja estudada a 
possibilidade da conclusão da obra da Ponte que liga a Empresa Disprol, 
ligando a Rua 17 de Outubro ao Condomínio Industrial - CONDIPI, neste 
1° distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

O objetivo da presente proposição é melhorar as 
condições de acesso para dos moradores e trabalhadores que por ali 
necessitam de segurança. Vale ressaltar, que tal proposição já foi objeto de 
igual teor na Indicação de n°211/2021, de autoria deste Vereador. 

Por tais razões, entendendo justificada a presente 
proposição aguardamos, de Sua Excia, o Senhor Prefeito, as providências 
cabíveis para o atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2022. 
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